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DECRETO N° 037/2023                                PRAIA NORTE – TO, 04 DE MAIO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a DISPENSA DE LICITAÇÃO para a 

Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva de 

serviço elétrico nos automóveis para a frota visando atender 

às necessidades da prefeitura municipal de Praia Norte – TO e 

Fundos Municipais de Praia Norte –TO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRAIA NORTE – TO,  no uso de suas atribuições 

legais, 

CONSIDERANDO que a Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva de serviço elétrico nos automóveis 

para a frota visando atender às necessidades da prefeitura municipal de Praia Norte – TO e 

Fundos Municipais de Praia Norte –TO; 

 

CONSIDERANDO a inviabilidade de escolha através de processo licitatório, tendo em 

vista o preço esta de acordo com mercado por ser uma despesa que não alcançou o limite da 

licitação e a viabilidade econômica e financeira; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - RATIFICAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no que dispõe o artigo 

75, Inciso II, da Lei 14.133/22, para Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva de serviço elétrico nos automóveis 

para a frota visando atender às necessidades da prefeitura municipal de Praia Norte – TO e 

Fundos Municipais de Praia Norte –TO, Através da a empresa Ítalo Cesar Viana Pereira, inscrita 

no CNPJ nº 49.352.054/0001-05, sito à Rua Arterial Primária, n° 02 – QD 37 – Residencial 

Greenville - CEP: 77.925-000 -  São Miguel do Tocantins - TO, no valor total de R$ 

54.090,00(cinquenta e quatro mil e noventa  reais). 

 

  Art.2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Praia Norte/TO, aos 04 de maio de 2023. 

 

 

 


